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DESPACHOS DO PRESCIDENTE '

isi — 3.289-54
Recurso Extraordinárl poara O Su- 

premo Tribunal Federal.
Recorrente: Cia. Fiação o Tecela

gem Moraes Sarmento.
Recorridos: Maria das Dores dos 

Réis e outros.

DESPACHO

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo m--. 
bunal Federal.

Publiqve-se:
Em 29 de novembro de 1955. — 

Delfim Mor ira Junior — Presidente.
tst — 4.352-52

Recurso Extraordinárl poara o Su
premo Tribunal Federal.

Recorente: Cia. Mineira de Ele
tricidade.

Recorrido: Orlando Martins de 
Matos.

DESPACHO

05 devidamente
a° Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Publique-se:
Em 29 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Junior — Presidente.
tst — 2.531-54

Recurso Extraordinárl poara o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrentes: S. A. Estado de Mi
nas e S. A. Diário da Tarde.

Recorrido: Paulo Cristiano Men
donça. (

DESPACHO

Subam os autos, já devidamente 
instruidos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se:
Em 29 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Junior — Presidente.
tst — 1.292-53

Recurso Extraordinárl poara o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrentes: Cia. Industria! de 
Hhéus S. A. e Adolfo Lima.

Recorridos: Os mesmos.

DESPACHO

Publique-se:
Em 29 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Junior — Presidente.
Procl tst 4.095-52

Recurso Extraordinário.
Recorrente — Leonardo Roitman.
Recorrida — Companhia Doces de 

Santos — (2.°. Região).

♦ESPACHO

Não admito o recurso extraordiná
rio ora pleiteado.

E’ um caso típico de res indicata. 
A certidão de íls. 17 demonstra que, 
indubitavelmente, o vínculo jurídico 
que ligava o Recorrente à Recorrida 
foi desfeito, em virtude de sentença 
Judicial da MM. Junta de Concilia
ção e Julgamento de Santos (Estado 
de São Paulo), pronunciada em in
quérito ajuizado pela ora Recorirda, 
a qual ficou autorizada a demitir o 
seu empregado, ora Recorrente, ha
vendo tal decisão passado em julga
do, por não ter sido interposto qual
quer recurso, no prazo da lei.

O casp in titis, apreciado pela mes
ma Junta, as sume o aspecto indis
cutível da coisa ulgada, porque nêle 
se constata a concorrência simultâ
nea dos três elementos clássicos que 
caracterizam essa figura de direito: 
identidade de pessoas; de relação ju
rídica e de causa petendi.

Tais elementos surgem,. nos pre
sentes autos, com uma clareza meri
diana irretorquível. levando tôdas as 
instâncias desta Justiça a se pro- 
nunciareme sempre no mesmo sen
tido, em face do texto expresso do 
art. 836 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, após receber idêntico pa
recer dos órgãos do Ministério Públi
co do Trabalho, chamados a intervir 
neste processo.

A E. Primeira TUrma dèste Tri
bunal consagrou tais arestos, apon
tando-lhes, também, o selo da res 
indicata, com o qual encerrou a dis
cussão sôbre o caso dos autos, por
quanto descabia, evidentemente, a 

revista intentada.
Matéria, sem dúvida, eminentemen

te jurídica, que foi perfeitamente 
apreciada, e decidida, pelo judiciário 
trabalhista, não enseja, data venia, 
o remédio heroico para o C. Supre
mo Tribunal Federal, porquanto não 
se verifica nenhuma das hipóteses 
consignadas no permissivo constitu
cional. não obstante o esforço do Ilus
tre advogado do Recorrente.

Com eseta conclusão, hei por bem 
ed negar seguimento ao recurso in
terposto, por falta do fundamento 
legal.

Publique-se;
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

Proc. tst — 611-55
Recurso Extraordinário.
Recorrente — Companhia Navega

ção e Comércio Pan Americana.
Recorridos — Floriano Bispo de 

Souza e outros. — (Ia Região).
Não vejo como amparar-se o pre

sente apelo constitucional, que pro
cura a Recorrente estribar no, dispo
sitivo do art. 101, n.° III, alíneas a 
e b. do nosas Magna Carta.

O acórdão recorrido, que confirmou 
d. despacho agravado, está perfeita
mente fundamentado e conclui, com 
acerto, por não conhecer do agravo 
manifestado, de vez que não ocorreu 
nenhuma das hipóteses do art. 896 
Oa Consolidação das Leis do Traba
lho. ,

As razões do recurso extraorama- 
rio. que, agora, pretende apresentar 
a empréca. renovam as mesmas teses 
iâ ventiladas n.O aresto regfcral. -« 

Mm’. (mrMando e* do

Subam os autos, já devidamente 
jnstruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se:
Em 29 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Junior — Presidente.
TáT —* 1.878-52

Recurso Extraordinárl poara o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: The Western Telepra- 
ph Co. Ltda.

Recorridos: Jair Ribeiro Soares e 
outro.

DESPACHO

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-s.r:
Em í9 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Junior — Presidente.

tst — 4.935-53
Recurso Extraordinárl poara o Su

premo Tribunal Federal.
Recorernte: Cia. Vidreira do Bra

sil (Covibra).
Recorrido: Marcelíno Fernandes 

Muro.
DESPACHO

Subam os- autos, já devidamente 
Instruídos, -ao Egrégio Euf&rtiG firif' 
cir-nl Federal

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

espécie, considerou que houve boa 
aplicação da lei e obediência à juris
prudência existente.

Demais, na verdade, como salien
tou o despacho de que se agravou a 
Recorernte, a ocorrência, ou não, de 
motivo de fôrça maior, não sai do 
âmbito da quaestio facti, dependente 
dq prova.

Ora, nesas ordem de idéias, não se 
constatando violação do permissivS 
do referido diploma legal, justificava- 
se aquele despacho denegatório, bem 
como sua manutenção pela E. Se
gunda Turma, consoante se observa 
do acórdão de fls. 18 a 20.

Indefiro, pois, o recurso extremo, 
ora pleiteado.

Publique-ese:
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

Proc. tst — 880-53 
Recurso Extraordinário. 
Recorrente — Francisco Xavier. 
Recorrida — Theolina Junqueira 

(Usinas Junqueira). — (2.a. Região). 
O apelo extraordinário de fls. 198 

e seguintes, emboca postado na Agên
cia dos Correios de Barretos, Estado 
de São Paulo, em. data de 27 de ju
nho último, como se verifica do en
velope de fls. 205, sòmenete deu en
trada na Secretaria dêste Tribunal 
aos 7 dias do mês de julho (v. fls. 206 
verso), sendo protocolado sob o nú
mero TST — 4.201, de 8-1-1955. Ora, 
o Acórdão da Egrégia 2.a Turma (fô- 
Ihas 188 a 196) foi publicado in “Diá
rio da Justiça” de 21-6-1955, como 
se vê da certiu^ú de fls. 197, não se 
podendo, em consequência, admitir 
como tempestivo o recufso interposto 
sob invocação do art. 101, n.° III, le
tra a, da Constituição Federal.

Pouco importa, no caso, a circuns
tância de ter sido postado dentro do 
prazo legal de dez (10) dias, não só 
em face do que expressamente dis
põe o art. 153 do Regimento Interno 
dêste Tribunal (C. P. C., arts. 863 e 
seguintes), -omo também porque, em 
abono da intempestividade do apelo, 
podem seu conferidos, entre outros, 
os seguintes Acórd'.os do Excelso 
Pretório:

“Arravo de Instrumento n.° 14.306, 
de 26-5-950, Relator Ministro Oro- 
zimbo Nonato:

“Não é possfve! prorrogar prazos 
em favor das partes cujos advogados 
queiram enviar seus trabalhos peio 
Correio, sem atentarem em que não 
é raro o atrazo com que entrega a 
correspondência.”..

Agravo de Instrumento n.° 15.932, 
de 7-5-1953, Relator Ministro Luiz 
Gallotti:

“Ainda que postado detro doprazo 
na Agência postal, mas pão em juízo, 
não há lei que o declare tempestivo.”

Além disso, o TST já havia firma
do jurisprudência no mesmo sentido, 
como se verifica dos Acórdãos pro
feridos nos processos TST-21-10-46, 
Diário da Justiça de 7-11-46; TST — 
n.° 7.6Í7-J7 _ Diário da Justiça de 
9-9-48; TST — n.° 1.527-48 — Diário 
da Justiça de 12-10-38 e TST — 
n.° 3.555-49 — Diário da Justiça de 
14-9-49.”

Assim, deixo de acolher o recurso 
de fls. 198 e seguintes, por. ter sido 
interposto fora do prazo legal.

Publique-se:
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

Proc. kA tst — 2.675-53

Rec'. rs Extraordinário.
Recorrente — S. A. Industrias Vo- 

torantim;
Recorrido — José Alves de Souza 

— <2 Região).
Defiro o- pedido de recurso extraor- 

. "'.nrtrrie de fls. 57 f. seguin

tes, interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, inciso II, 
alínea a da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes Interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento, de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosse
guindo-se, ul.miormente, como de di
reito.

Publique-se;
Rfo de Janeiro, 27 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

Proc. n.° tst — 3.398-54

Recurso Extraordinário.
Recorernte — Cia. Nitro Química 

Brasileira.
Recorrido — José Pedro de Matos 

— (2a Região).
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 71 e seguin
tes, intereposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, inciso IH, 
alínea a da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
Delo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosseguin 
do-se, ulteriormente, como de direito.

Publique-se: z
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 

1955 - Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

processo tst — 2.553-53

Recurso Extraordinário

Recorrente — Agostinho Pereira de 
Melo e outros.

Recorrido — Instituto de Ressegu
ros do Brasil — (1a Região).

Defiro o pedido de recurso extra
ordinário constante de fls. 259.261, 
inteposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, n.° III, letras a e 
d, da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa
das pelo prazo de dez dias, sucessiva
mente. para oferecimento de suas ra
zões de defesa na forma da lei pros
seguindo-se, ulteriormente, como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 25 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Prelúdeute.

processo tst — 4,283-52

Recurso Ertraordinário

Recorrente — Banco da Lavoura de 
Minas Gerais S. A.

Recorrido — Raul Fererira Carnei
ro. — (3A Região).

Defiro o pedido de recurso extraor
dinário constante de fls. 131 e seguin
tes, com fundamento no art. 101, nú
mero III, letras a e d, da Constitui
ção Federal.

Abra-se vista às partes Interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosseguin- 
do-se. ultimamente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 

1955. — Edgard Ribeiro Sanches — 
V i c e-Presidente, n0 impedimento 
eventual do Presidente.

processo tst — 5.834-52 

Recurso Extraordinário

Recorrente — Real Hospital Portu
guês de Beneficência;
Recorrido — Dr. Aguinaldo de Araú
jo Lins.

Defiro o pedido de recurso extraor
dinário constante de fls. 236 e se
guintes, interposto em temp0 útil, com 
fundamento no art. 101, item m, 
alíneas a e d da Constituição Federal .

l“teressadas peio prazo de dez dias, sucesslvamente na- 
ra oferecimento d? suas rasõeg de de-
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tesa na forma da lei, prosseguiu io- 
®e, ulteriormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

PROCESSO TSC —'3.323-54

Recurso Extraordinário

Recorrente — S. A- Fábrica de Te
cidos e Bordados “Lapa”;

Recorrido — Raphael de Oliveira.
(2.® Região) .
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 175 e se
guintes, inteposto em tepo, com fun
damento no art. 101, inciso III. aií- 
nea a da Constituição Federal.

Abra-se vista .às partes interessadas 
eelo prazo de dez dias, sucessivameii- 
íe, para oferecimento de suas razões 
<e defesa na forma da lei, prosse
guindo-se, ulteriormente, como de di- 
sreito. .

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24. de outubro de 

de 1955 — Delfim Moreira Júnior — 
Pqresidente.

PROCESSO TST— 1.112-53

Recurso Extraordinário

ftecorrente — Companhia Siderúr
gica Nacional.

Recorrido — Elias Antunes Fernan
des.

41.® Região).
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 53 e seguin
tes, inteposto em tempo útil, com fun
damento no art. 101, inciso III, aúnea 
d da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
peio prazo de dez dias, sucesslvamen- 
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosse
guindo-se, ulteriormente, como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 25 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

processo tst — 6.350-54

Recurso Extraordinário

Recorrente — C. A. Rodrigues Cia. 
Limitada ;

Recorrido — José Pedro da Silva.
(1.® Região).
Não merece deferimento o pedido da 

firma recorrente, ho sentido de o«e 
seja dado seguimento ao apêlo que 
deseja manifestar para o Excelso Pre
tório, com apoio no art. 101, número 
III, letra “a”, da Constiticão Federal.

A ata da audiência «fls. 7-8), se 
bem que lacônica, revela, no entan
to, com sua leitura, que o Reclaman
te, ora Recorrido, dera a ente «der 
que. terminado o serviço militar, pre
tendia tornar ao trabalho, ao ue se 
opuzera a Recorrente e que, assim 
reclamava êle aviso prévio, a que se 
julgava com direito. Não houve, pois, 
julgamento extra ou ultrapetita.

Muito embora, na hipótese dos au
tos, não coubesse revista da sentença 
que julgou o sembargos. veio o feito 
até esta superior instância, graças ao 
agravo de instrumento, que ir.tepós a 
Recorrente, diante do qual o ilustre 
Presidente ’ da MM. Junta prolatora 
resolvera reconsiderar seu desjtbhã 
anterior de fls. 21-v.

O acórdão, ora Recorrido, não co
nhecendo do recurso manifestado' pe
la Recorrente, por ser matéria que ex
cede à esfera de suas atribuições.-não 
vulnerou dispositivo constitucional ou 
de lei federal, nem divergiu da deitri • 
na dominante.

Nessas condições, denego seguimen
to ao remédio pretendido, por ausên
cia de amparo na lei.

Publique-se.
Rio dé Janeiro., 24 de .outubro, de 

1955. —' Delfim MÓreiràk Júpior^J:- 
Presidente. 1

MOCESSO TST t 5.640-54

Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Litográfi
ca Ferreira Pinto ;

Recorrido — Penelon da Silva Mon
teiro.

<1.® Região).
Sem qualquer amparo legal, inter

põe' á empresa supra mencionada o 
remédio constitucional, em. vista da 
decisão da E. Segunda Turma dêste 
Tribunal Superior, a qual, sem dúvi
da, não oferece ensejo para tal apê- 
lo, porquento. conhecendo da revista 
manifestado pelo ora Recorrido,, nada 
mais fez do que dar, no caso e mlide, 
a adequada interpretação à cláusula 
terceira, da sentença normativa, con
soante a qual é, implicitamente, defe
sa a compensação de melhoria sala
rial, decretada em dissídio coletivo, 
com aquela que se origina de promo
ções, pois, do contrário, estaria frau
dado o beneficio decorrente do pro
nunciamento da Justiça do Trabalho.

Não afrontando, nessas condições, o 
julgado recorrido qualquer dispositi
vo de lei federal, não se vê como pre
tender a Recorrente fundar seu re
curso .na elinea “a” do incise III do 
artigo 101 da Constituição Federal.

Impõe-se, indeferimento d<r pedido.
Publique-se:
Rio de Janeiro. 24 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

Abra-se vista às partes .interessadas 
pelo prazo de dez dias, suçessivamente, 
para oferecimento de suas razões de 
deefsa na forma de: lei, prosseguin
do-se, ulteriormente, como de direito.

Publique-st:
Rio de Janeiro. 3 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

PROCESSO TST — 6.372-53

Recurso Extraordinário

Recorrente — Almiro Fernandes 
Tecido S.A.;

Recorrido — Francisco Xavier de 
Paiva Pilho.

(5A Região).
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de folhas 33' e se
guintes, interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, inciso III, 
alínea “a” e ‘'d", da Constituição Fe
deral .

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamente, 
para oferecimento de suas razões de 
defesa na forma da lei, prosseguin
do-se, ulteriormente, como de direito.

Publique-st:
Rio de Janeiro, 3 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

PROCESSO TST — 911-54
PROCESSO TST — 1.762-54

Recurso Extraordinário
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fábrica TiussarcB So
ciedade Anônima.

Recorrido — Guilherme Loricchio.
<2.® Região) .
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de folhas 476 a 478, 
interposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, inciso III, alíneas

Abra-se vista às partes interessadas 
“a” e “d” da Constituição Federal, 
pelo prazo de dez dias sucessiva mente, 
para ofçrecimento de suas razões de 
defesa iia forma da lei, prosseguindo- 
se. ulteriormente, como de direito.

Publique-se:
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente.

Recorrente — Waltclino Baptista 
da Fonseca. .

enocF.sso tst 6.108-53

Recurso Extraordinário

Recorrente — Mário de Scuza An
drade;

Recorrida — Cia. üslna Sergipe, 
íl.® Região).
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de folhas 336 e se
guintes. interpôsto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, n.° III, alí
nea “a* e “d” da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamente, 
para oferecimento de suas razões de 
defesa na forma da lei, prosseguin
do-se, ulteriormente, como de direito.

Publique-st:
Rio de Janeiro. 16 de novembro de 

1955. — Deflim Moreira Júnior — 
Presidente.

processo tst — 1.807-55

Recurso Extraordinário

Récorrente — Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Artefatos de 
Borracha dos Municípios de São Pau
lo, São Caetano do Sul e Santo An
dré.

Recorridos — Sindicato da indústria 
de Artefatos dé Borracha do Estado de 
São Paulo, Fábrica de Tecidos e Arte
fatos de Borracha de Caçapava S. A. 
e outra.

(2.® Região) .
Defiro o pedido de "ecurso extraor- í 

dinário constante de folhas 101 e e se
guintes, interposto em tempo útil. com , 
tundábjebto no arfe TM dátC jr.stiüifi- 
çà» Federal. (

j Recorrida — Companhia Brasileira 
ide Usinas Metalúrgicas, il.® Região). 
I Não se justifica, nem merece defe- 
[ rimento o presente apêlo, que, por 
'via extraordinária, apresenta o Re
clamante, ora Recorrente, com apôio 
na letra a. inciso III, do art. 101, da 
instituição Federal.

Com efeito, a equiparação salarial, 
baseada no art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, é íiatéria emi,- 
nomra jurídica, contilda uo corno da- 
nentemente jurídica e a aplicação da 
queie dispositivo legal, há de obe
decer, com todo o critério, às con
dições estabelecidas nos respectivos 
parágrafos e às peculiaridades de cada 
caso.

Ora, a v. sentença da MM. Primeira 
Junta d Conciliação e Julgamento de 
Niterói, confirmada pelo E. Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, não atentou bem no requisito 
tempo de serviço, constante do 5 l.° da
quele dispositivo, como tendo sido en
tendido por èste Tribunal Sunerior cm 
outros processos, nos quais ficou de
cidido aue o tempo de serviço deve 
ser na função e não na empresa.

Essa a inteligência dada àquela exi
gência legal e que já mereceu aprova
ção do C. Supremo Tribunal Federal, 
quando julgou o Agravo de Instrumen
to n.” 13.049, publicado fn Diário da 
Justiça, de 24 de março de 1952 — 
pgs. 1.511, sendo Relator ,o eminente 
Ministro Ribeiro da Costa, ficando as
sentado que obiênio de que cogita o 
art. 461, 5 l.°, da citado diplcma le
gal, diz respeito a tc.npo de serviço 
prestado na mesma função e não a 
tempo de casa ov -íode de trabalho 
crestado à mc < empresa.

Realmente, seria ilógico e íncompre- ' 
ensível, até, que assim não fôsse, por
quanto, o intérprete poderia dar sen- ' 
tido diverso daquele visado pelo ref- I 
rido mandamnto, desvirtuando — o: 
que é mais grave — o princípio çons- 1 
ütucionai do art. 157, n.° II. da nossa ! 
Constituição.

Implícito, portanto, ouc o tempo de ■ 
serviço se récàlíóna ccm a função, úni- j 
ca hipótese cm que há possibilidade I 
dc aferh-se a igual produtividade e i 
rotiefção técnica ’cn!ré o Tmàtlho dc- ' 
sempenhado por dois indivíduos

O Recorrente é, como demonstradh 
nos autos, soldador de 2.® classe e c<mt 
menos dois (2) anos e seis meses, n» 
categoria,-que o paradigma apontado, 
qué' é de 1.» classe.

De acôrdo com a lei e a jurispru
dência adotaad, quanto à matéria, não 
se impõe, por consequência, a preten- 

i dida equiparação.
Assim sendo, a decisão proferida pela, 

E. Primeira Turma, reformando a do 
Tribunal a quo, deu a exata aplicação 
da lei e se orientou pela doutrina do
minante na Justiça do Trabalho e no 
Excelso Pretório, não ensejando, emí 
absoluto, o remédio extraordinário, ago 
ra pleiteado pelo Recorrente.

Indefiro-o, pois, negando-lhe o con- 
íseqüentne seguimento. Publique-se..

Rio de Janeiro. 24 de outubro de 
' 1955. — Delfim Moreira Junior, Pre-

PROCESSO TST — 1.284-53 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - Kstarad de Ferro Leo- 
| poldina — Patrimônio Nacional.

Recorirdos -- Manoel Pereira da Sil- 
। va etutros. G.» Região).

Nenhum amparo tem o remédio cons
titucional que pleiteia a ferrovia, or® 
Recorrente, com apôio ,no art. 101, 
n.° III, alínea d, da Magna Carta-

A revista intentada, em face da. 
decisão regional, não possuia árrimo 
no permissivo consolidado, razão P£’V’' 
qual a E Terceira Turma dêste Tri
bunal dela não conheceu.

No presente apêlo, em grau extra
ordinário, volta a Recorrente- a dls- 

i cutii- acompetência da Justiça do Tra- 
I balho, em vista da incorporação da 
emprêsa ao Patrimônio Nacional, ques
tão essa, que tem arguido em todos os 
casos em que se vê demandada n® 
Juízo trabalhista.

Essa tese, porém, já está, de há 
muito, superada, de vez que o C. Su
premo Tribunal Federal já se tein 
pronunciado no sentido de que com 
a vigência do Decreto-lei n.° 8.249, 
de 29 de outubro de 1945, cabe á 
Justiça do Trabalho decidir os caso» 
em que são interessadas as emprê- 
sas incorporadas àquele petrimôrfo 
os empregados que hajam sido ad
mitidos antes dessa incorporação, não 
sendo, por isso, a União parte in
teressada.

Improcedc, portanto, tal arguição. 
No que tange- ao acôrdo, cuja cópia 
se vê a fls. 14, no qual se escora a 
Recoremte Para pedir a reforma dax 
decisões que lhe são desfavoráveis, sob 
o pretexto de que deve prevalecer 
aquela estipulação, não é de ser ad- 
«nissível tal entendimento, como já 

i tem deliberado éste Pretório em ques
tões idênticas, entre as quais sepode 
salientar a que é objeto do processo 
n." tst — 3.433-53. Nêsse processo 
este Tribunal proclamou a prevalên
cia da lei sôbre acôrdo de talnatu- 
reza, como é de direito e dc justiça, 
tendo em vista as conseqüências de
correntes do preceito contido no ar
tigo 9.° da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Carente de fundamento legal, inde
firo o pedido, negando seguimento ao 
recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Prc- . 
sidente.

PROCESSO N." TST — 2.175-53

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Elevadores Atlas So
ciedade Anônima:

Recorrido — Ricardo Vicente Jú
nior. (2.® Região) .

Defiro o pedido d? recurso extra
ordinário constante da fls. 66 e se
guintes. interposto em tampo útil, com 
fundamento no, er .■ 101, inciso IH. 
alíneas a"” e “d ’ da .'Constituição 
Federal.
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Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosse- 
guindo-se, ulteriormente, como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre- 
sidente.

PROC. N.º TST — 5.395-54

Recorrente — Banco Hipotecário e 
Agrícola de Minas Gerais;

Recorrido — Adauto Junqueira Re- 
bouças.

(3.ª Região).
Vem o recurso extraordinário de 

fls. 91-94 fundamentado no artigo 
101, inciso III, alneas a e d da Cons
tituição Federal, alegando-se vulnera- 
ção d art. 896 e 457, § 2.°, da Con
solidação das Leis do Trabalho, bem 
como dissonância jurisprudencial com 
acórdãos outros, proferidos por êste 
Tribunal Superior.

Pretende o recorernte te rhavido 
violação do artigo 896 do estatuto con- 
solidado, de vêz que o recurso de 
revista se encontrava devidamente 
amparado no texto legal permissivo. 
Pretende, mais, a ocorrência de vul- 
neração do artigo 451, porque conce
dida a malfadada gratificação a tí
tulo de mera liberalidade.

Ora, o que se decidiu no gresto re
corrido foi que a preliminar dc de
serção. decorrente da não compteta- 
eão do depósito da importância a que 
foi condenada a empresa, levantada 
pelo recorrido, tinha inteira proce
dência, dai o seu acolhimento, não se 
conhecendo, por isto mesmo, do re
curso Interposto.

Abra-se vista às partes interessa
das pelo prazo de dez dias, sucessi
vamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, cerno 
dc direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 25 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira. Júnior, Pre
sidente .

Secretaria

AVO (TILAS

Nos títulos de nomeação dc EJith 
de Melo Pinto, Silvia Nunes Alva- 
rim, Fernando Couto de Oliveira e 
Murilo Borges de Aquino, Taquígra
fos, classe “M”, do Quadro do Pes
soal do Tribunal Superior do Tra
balho, foi feita a seguinte apostila:

"O funcionário a quem se refere 
o presente título passa a perceber a 
gratificação adicional de 10% (dez 
por centol sóbre os respectivos ven- 
cinentos, à partir de 24 de novembro 
último, na forma do disposto no ar- 
tig< 5.° da Lei n.° 2.336-A, de 19-1 
de 1954, combinado com o § 5? do 
art. 50 do Regulamento da Secreta
ria da Sâmara dos Deputados”. Rio 
de aJneiro, 4 de janeiro de 1955. — 
liutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral.

No título de nomeação de Dora 
Merker, Taquígrafo, classe “M”, do 
Quadro do Pessoal do Tribunal Su
perior do Trabalho, foi feita a se
guinte apostila:

“O funcionário a quem se refere 
o presente título, passa a perceber a 
gratificação adicional de 15% (quin
ze por cento? sôbre os respectivos ven

cimentos, a partir dc 24 de novem
bro último, na forma do disposto no 
art. 5.° da Lei n.° 2.336-A, de 19-11 
de 1954, cqpiblnado com o S 5? óo 
artigo 50 do Regulamento da Secreta
ria da Câmara dos Deputados." Rio 
de Janeiro, 4 de janeiro de 1955. — 
KutM:o Nunes Galvão, Diretor Ge
ral".

DIVISÃO JUDICIARIA

SEÇÃO PROCESSUAL

Autos com Vista ,

RECURSO ÈXTRAORDinAriO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

N.» 3.398-54
Recorrente, Cia. Nitro Quimlca 

Brasileira.
Recorrido,- José Pedro de Matos,
Vista, por 10 dias, ao Dr. Nério S. 

Cossermelli, para que sustente o re
curso que interpôs.

N.° 2.553-53

Recorrente, Agostinho Pereira de 
Melo e outras.

Recorrido, Instituto de Resseguros 
do Brasil.

Vista, por 10 dias, ao Dr. Otacíllo 
Brasil, para que sustente o recurso 
intèrpostc.

N.° 4.283-52

Recorernte, Banco da Lavoura de 
Minas Gerais s. A.

Recorrido, Raul Ferreira Carneiro.
Vista, por 10 dias ,ao Dr. Mirabeau 

Pimentel, para que sustente o recur
so que interpôs.

N.° 5.834-52
Recorente, Real Hospital Português 

de Beneficência.
Recorrente, M:wio de Souza Andra- 

Líns.
Viste, por 10 dias ,ao Dr. Eduardo 

Cossermelli, para que nustente o re
curso Interposto.

N.° 3.323-54
Recorrente, S. A. Fábrica de Bor

dados Lapa.
Recorrido. Rafael de Oliveira
Vista, por 10 dias. ao Dr. Elis:o 

Moreira da Fonseca, para que susten
te - recurso que interpôs.

notificações

Autos com Vista 
rEcurso extraordinário para o 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

N.° 6.106-53
Recorente, Mario de Souza Andrade,
Recorrida. Usina Sergipe.

4. por 10 dias- a« Dr- Josi Mana Mac-Dowell da Costa, nara que 
arrazoe o recurso que interpôs. a

K." 1.807-55
Recorrente. Sindicato dos Traba

lhadores na Indústria de Artefato de 
Borracha dos Municípios de São 
Paulo, Santo André e São Caetano do

Recorridos. Sindicato da Indústria 
de Artefato de Borracha de São Paulo 
s outros.

Vista, por 10 dias ao Dr. João 
freire, para que su: lente o recurvo 
que interpôs.

N.° 6.372-53
Não recorrendo, assim, da prelimi

nar acolhida, defeso lhe seria enfren
tar a parte meritória da lide, pelo 
que não tem procedência o pedido de 
recurso extraordinário.

Indefiro, pois, o apélo de fls. 91 
urque 94, por falta de amparo le
gal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de ■ 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente. '

PROCESSO N.o TST — 2.528-53

Recorernte — S. A. Frigorífico An- 
jlo:

Recorrida — Hilda Mary Blrbeck. 
(2.® Região).

Defiro o pedido de recurso extraor
dinário constante de fls. 176 c se
guintes, interposto em tempo útil, 
com fundamento no art. 101, inciso 
III. alíneas a e d da Constituição Fe
deral.

Abra-se vista às partes interessa
das pelo prazo d» dez dias, suces- 
sivamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se. 1

PROC. N.o TST — 1.897-51

Recorerntes — Antônio Storari e 
outros;

Recorrida — Cia. Mecânica e Im
portadora de São Paulo. (2.® Re
gião) .

Defiro o pedido de recurso extra- 
ordlnário constante de fls. 99 e se
guintes. interposto em tempo útil, 
vom fundamento no_art. 101, inciso 
III. alíneas a e d da Constituição Fe- 
<1 eral.

Recorrente. Aliniro Fernandes Te
cidos S. A.

Recorrido, Francisco Xavier dc Pai
va Filho.

Vista, por 10 dias, ao Dr. C Theo- 
dorico Lindsap pari que sustente « 
recurso que interpôs.

N.° 2.175-51
Recorente, Elevadores Atlas S. A.
Recorrido. Ricardo Vicente Júnior.

| Vista, por i0 dias ,ao Dr. Içidoro 
1 Campos Filho,_ para que arrazoe o 
recurso que íinerpós.

N.o 2.528-53
Recorrente. S. A. Frigorífteo An- 

glo.
Recorrida, Hilda Mary Birbeck
Vista, por 10 dias ,ão Dr. Fmn- 

cisco Guimarães Pereira, para que 
sustente o recurso que interpôs.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO VARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

N.° 1.762-54
Recorrente. Fábrica Trussard! So

ciedade Anônima.
Recorrido. Guilherme Loricchl.
Vista, por 10 dias, do Dr Joaquim 

Luís de Azevedo Costa, nara que sus
tente o recurso interposto.

N.= 2.675-53
Recorrente, s. A. Indústrias vo- 

torantím.
•Recorrido, José Alves de Souza.

30 dIas- ao Dr- N*r»o s. Battenraerí, para aue sustente o re
curso interposto.

N.o 1.112-53
Cia- ®d«rúrgíca Na-

Recorrido, Elias Antunes Feixan- a es.
Vista, no Dr. Fernando 3. Olize'- 

Inteurf” STr’’tenfc 0 recurso ou»


